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sem atenção ás minhas Ordens, intentarão extinguillos p.a 

satisfação dos seos empenhos: nesta ocazião Ordeno ao Ou-
vidor dessa Comarca o q. deve fazer a este respeito o q. es-
pero execute; alias darei as providencias, q. me parecerem. 
Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 9 de Março de 1781 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran.cu Ar." Barreto, Sarg.t0 Mor de Aux.' 
e Comand.*' da Villa de Santos. 

Recebi a Carta de Vm.ce de 8 do Cor.te mez, a q' dou 
reposta principiando, por dizer lhe, q' o p.0'1 desta hé o Fur-
riel de Infantr." de Voluntr.08 Manuel Eugênio de Olivr.", 
q' com hum Soldado vão escoltando os índios, q' conduzem, 
sete viveiros de pasaros, e animaes quadrupedes q' se decla-
rão na relação incluza. Nestes viveiros, meterá Vm.ce em 
cada hum delles, os passaros das respectivas qualidades e 
p.a os animaes quadrupedes de diferente mandará fazer 
viveiros competentes: advertindo, q' se ahi houver algúa 
Capivara, não será util ajuntalla á q' vay, por ser m.t0 brava, 
q' hade matar a q' de novo sei lhe introduzir, como já aqui 
fez. Feito isto fará Vm.ce húa relação circunstanciada dos 
viveiros q' vão de passaros o numero de cada qualidade 
delles, e outra relação dos animaes quadrupedes, asinando-
as, e fazendo-as asinar pelos M.es das Embarcaçoens, aq.m 

os entregar, porq' se obriguem a dar conta de tudo ao Sr. 
Vice Rey do Estado, aq.m Vm.ce deve remeter as ditas rela-
çoens com a minha carta incluza: alem disto fará Vm.ce 

outras semelhantes relaçoens duas de pasaros, e duas dos 
animaes quadrupedes, asinadas pelos ditos M.es das Embar-
caçoens e mas remeterá, p.n eu o poder fazer ao Ministério. 

Nada tenho q' dizer a resp.t0 dos Saguizinhos mais, do 
q' descobrindose, terei o gosto de remetellos p.a a Corte. 

Espero a remessa dos Cruzados do Sal, não só do mez 
anteced.® mas do em qJ estamos, logo q' se finalize sem de-
mora, porq. não dezejo faltar ao pagam.t0 da Tropa, p.a o cj' 
me acho sem dr.° 

Estou certo em q' Vm.ce na primr.a ocazião remeterá o 
dr.° vindo de Paranaguá, e a arma Reyuna ao Sr. Vice Rey. 

Nada me hé tão sencivel, como serem mayores os meos 
dezejos, do q. as minhas forças: O Cofre Real está sem ne-
nhuas: tenho pozetivas Ordens e novíssimas de não pagar 
dividas atrazadas; a de Vm.ce hé de diferente natureza, por 
não pertencer aos Extintos Jezuitas de q.m são as Fazendas, 
q' se estão vendendo, o q. tudo concorre para a minha afli-
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ção; sem embargo do q. lance Ym.ce nessa Negra, e dous 
filhos e arrematado q. seja faça o seo requerim.t0 a Junta, p.a 

se lhe encontrar nos seos soldos, q' se nella não puder ven-
cer q' se lhe abonem, terei o gosto de pôr pronta a impor-
tância da minha algibr.il p.° mostrar a Vm.ce q' sei atender 
de todo o modo a hum Oficial q. serve com tanta satisfação 
minha como Vm.ce aq.m agradeço as expreçoens, q' me faz; 
e devo segurar, q. o meo defluxo me deixou relíquias, q' 
ainda me fazem padecer com algum cuidado; se bem q. livre 
do mayor. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 10 de Março de 
1781 / / Martim Lopes Lobo de Sald." / / 

Copia da relação, q. o Sarg.t0 Mor Comand.e da 
V.a de Santos Fran.co Ar.a Barreto remete p.r Or-
dem do seo G.or e Cap.m Gen.al Martim Lopes 
Lobo de Sald." ao Ill.mo e Ex.mo Sr. Vice Rey 
do Estado, p.a serem remetidos p.a a Corte á 
Secretr." de Estado da Repartição da Marinha. 

Viveiros 5 
Papagaios de varias castas 24 
Perequitos ditos 33 
Maracanaz 10 
Urús 3 
Saracuras 2 
Jacutingas 3 
Jacús 3 

Pombinhas 4 

Relação dos animaes quadrupedes. 

Capivaras 1 
Quatis 3 

etc. 

P.a Francisco José Montr.0 Sarg.to Mor 

de Aux.ps de Parnaguá. 

Tenho recebido oito cartas de Vm.ce de todas desde 29 
de Janr.0 té 23 de Eever.0 do corr.,e ano e ficando na intelig.0 

do conteúdo nellas, passo a dar reposta ao q. a necessita. 

Com a carta de 29 de Janr.0 fui entregue do Mapa a elle 
pertencente, e logo q' apareça na Junta o requerim.t0 de 
Vm.™ p.a o livrar das despezas com esse Destacam.10 se lhe 
deferirá, o q' até agora se não tem feito, por não haver a 
m.t0 tp.° exped.e naquele Tribunal por indispensáveis impe-
dimentos. 


